
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 – Contratante: Câmara Municipal de Congonhas/MG, CNPJ nº
21.300.413/0001-61. Contratada: CENTERMIDIA PUBLICAÇÕES LTDA., CNPJ nº 12.251.837/0001-92. Objeto: prorrogação do prazo de vigência e reajuste
de preços do Contrato Administrativo nº 009/2025, destinado à prestação de serviços de publicação diária de atos de licitação. Fica prorrogada a
vigência contratual por mais 12 (doze) meses, com início em 11 de junho de 2026 e término em 11 de junho de 2027. Aplicou-se reajuste de 4,50% com
base no IPCA/IBGE, passando o valor unitário do serviço de R$ 16,45 para R$ 17,19 por cm/coluna. O valor total estimado para o período prorrogado é
de R$ 5.157,00 (cinco mil, cento e cinquenta e sete reais). Fundamentação legal: arts. 106, 107 e 132 da Lei Federal nº 14.133/2021. Data de assinatura:
10 de junho de 2026. Averaldo Pereira da Silva – Presidente da Câmara Municipal de Congonhas.

Código de Validação: 1558326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 – Processos Administrativos nº CMC-PAC-2025/00002 e CMC-PAD-
2026/00036. Contratante: Câmara Municipal de Congonhas/MG, CNPJ nº 21.300.413/0001-61. Contratada: Confiare Soluções Empresariais Ltda., CNPJ nº
10.813.768/0001-38. Objeto: repactuação dos preços do Contrato Administrativo nº 032/2025, que tem por objeto a prestação de serviços continuados
de apoio administrativo, limpeza e conservação, em razão da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026 da categoria profissional
vinculada à execução contratual. A repactuação resulta em acréscimo mensal de R$ 9.948,94 (nove mil, novecentos e quarenta e oito reais e noventa e
quatro centavos), com efeitos financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2026. Fica reconhecido em favor da contratada o montante de R$ 49.744,70
(quarenta e nove mil, setecentos e quarenta e quatro reais e setenta centavos), correspondente às diferenças apuradas entre janeiro e maio de 2026.
Em decorrência da repactuação, o valor global estimado do contrato passa de R$ 1.552.499,97 (um milhão, quinhentos e cinquenta e dois mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e sete centavos) para R$ 1.661.938,31 (um milhão, seiscentos e sessenta e um mil, novecentos e trinta e
oito reais e trinta e um centavos). Fundamentação legal: art. 135 da Lei Federal nº 14.133/2021. Data de assinatura: 11 de junho de 2026. Averaldo
Pereira da Silva – Presidente da Câmara Municipal de Congonhas.

Código de Validação: 1559226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
                                                                         CERTIDÃO DE EFETIVO EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO

CERTIDÃO EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 001/2014, DA PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS - PREVCON, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO Nº 1.056 DE 09/07/2014 

 
Certificamos que a servidora Denise da Silva Assunção Lobo, matrícula 3317, cargo  Professora e padrão PEB II , conta com um total de 11.506 (onze mil quinhentos e seis) dias
de efetivo exercício das funções de magistério, até 31 de maio de 2026, com as intercorrências a seguir especificadas:

1994 CURSO DE ALFAETIZAÇÃO E CIDADANIA

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 334 334

1995 E. M. “AMYNTHAS JACQUES DE MORAIS”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 28 31 30 31 30 31 31 30 22 30 31 325 325
Lic. Saúde - - - - - - - - - 09 - - 09 -

1996 E. M. “AMYNTHAS JACQUES DE MORAIS”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 334 334

1997 E. M. “AMYNTHAS JACQUES DE MORAIS”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 16 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 322 322

1998 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - - 20 30 31 30 31 31 30 31 30 31 295 295

1999 E. M. “CONCEIÇÃO LIMA GUIMARÃES”
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Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 334 229

2000 E. M. “CONCEIÇÃO LIMA GUIMARÃES”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 366 366

2001 E. M. “CONCEIÇÃO LIMA GUIMARÃES”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 30 19 - - - 12 30 31 30 31 244 244
Licença

maternidad - - - 11 31 30 31 18 - - - - 121 121

2002 E.M. “CONCEIÇÃO LIMA GUIMARÃES”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 28 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2003 E. M. “DOM JOÃO MUNIZ”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 30 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2004 E. M. “DOM JOÃO MUNIZ”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 29 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2005 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 29 31 31 30 31 30 31 365 365

2006 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 19 - - - 23 31 30 31 30 31 244 244
Licença

maternidad - - 12 30 31 30 18 - - - - - 121 121

2007 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2008 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2009 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2010 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2011 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2012 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 17 29 31 30 31 30 31 350 350
Lic. Saúde - - - - - 13 02 - - - - - 15 -

2013  E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2014 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 26 30 31 360 360
Lic. Saúde - - - - - -   - - - 05 - - 05 -
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2015 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2016  E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2017 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 27 31 362 362
Lic. Saúde - - - - - -   - - - - 03 - 03 -

2018 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 25 30 31 29 31 31 30 31 30 31 365 365

2019  E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 30 30 31 30 31 31 30 31 30 31 364 364
Lic. Saúde - - 01 - - - - - - - - - 01 -

2020 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 18 31 30 31 16 09 316 316
Lic. Saúde - - - - - -   3 - - - 14 22 49 -

2021 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2022  E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 27 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 364 364
Licença

Acompanhament
- 01 - - - - - - - - - - 01 -

2023 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 28 30 31 31 30 31 30 31 362 362
Lic. Saúde - - - - 03 -   - - - - - - 03 -

2024 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2025  E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 29 30 30 30 31 30 31 30 31 363 363
Lic. Saúde - - - 01 - - - - - - - - 01 -

Lic. Acomp - - - - 01 - - - - - - - 01 -

2026 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 30 30 31 - - - - - - - 150 150
Lic. Saúde - - 01 - - - - - - - - - 01  

 
RESUMO

Regência 11.264

Licença Maternidade 242

EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO 11.506

Licença para tratamento de saúde 86

Licença acompanhamento a pessoa da família               02

TOTAL 11.594
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OBSERVAÇÕES:
Admissão: 01/02/1999.
Consideram-se como efetivo exercício do magistério os períodos de afastamento conforme o que dispõe o artigo 28 da Lei Municipal nº 3.407/2014.
 
Os anos de 2007 e 2009 foram apurados por meio do registro de pagamento.
Congonhas, 01 de junho de 2026.
 
                                                          Shirlene Saião
                                        Responsável pela atualização da certidão
 
Marcilaine Cássia Barbosa Lana                     Ana Flávia Matias Araújo Silva
    Secretária Municipal de Educação              Secretária Municipal de Administração
 
 

Código de Validação: 1559726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CERTIDÃO DE EFETIVO EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO

CERTIDÃO EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 001/2014 DA PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS-PREVCON, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO Nº 1.056 DE 09/07/2014.

 
Certificamos que a servidora Regina Célia de Paula Moura, matrícula 3451, cargo Professor e padrão PEB I , conta com um total de 9.646 (nove mil seiscentos e quarenta e seis)
dias de efetivo exercício das funções de magistério, até 06 de maio de 2026, com as intercorrências a seguir especificadas:
 

1993 E. M. “DR. ANTÔNIO MOREIRA DE SOUZA E SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência - 14 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 319 319

1994 CURSO DE ALFABETIZAÇÃO E CIDADANIA

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência - 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 333 333

1995 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência - 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 18 321 321

1996 E. M. “JOÃO NARCISO”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência - 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 334 334

1997 E. M. JOÃO OLYNTHO FERRAZ

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência - 12 31 30 31 30 31 31 24 0 0 0 220 220

1998 E. M. “DR. ANTÔNIO MOREIRA DE SOUZA E SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência - - 06 30 31 30 31 31 30 31 30 30 280 280

1999 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência - 21 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 326 326

2000 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência - 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 335 335

2001 E. M. “DR. ANTÔNIO MOREIRA DE SOUZA E SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2002 E. M. “DR. ANTÔNIO MOREIRA DE SOUZA E SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2003 E. M. “DR. ANTÔNIO MOREIRA DE SOUZA E SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
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Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2004 E. M. “DR. ANTÔNIO MOREIRA DE SOUZA E SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 29 31 30 31 20 - - - - 30 31 246 246

Lic. Gestação - - - - - 10 31 31 30 18 - - 120 120

2005 E. M. “DONA CAETANA PEREIRA TRINDADE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2006 E. M. “MARIA JOSÉ DE ANDRADE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 28 30 31 362 362

Lic. Saúde - - - - - - - - - 03 - - 03 -

2007 E. M. JOÃO OLYNTHO FERRAZ

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 - - - - - 212 212

LSV   - - - - - - - 31 30 31 30 31 153 -

2008 LIP( LICENÇA SEM VENCIMENTO)

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

LSV   31 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 366 -

2009 E. M. “DONA CAETANA PEREIRA TRINDADE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência - - 29 30 31 30 30 31 30 31 30 31 303 303

Lic. Saúde - - - - - - 01 - - - - - 01 -

LSV   31 28 2 - - - - - -- - - - 61 -

2010 E. M. “DONA CAETANA PEREIRA TRINDADE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 28 28 31 29 31 30 26 31 30 31 30 31 356 356

Lic. Saúde 03 - - - - - 05 - - - - - 08 -

Lic. Acidente de
Trabalho

- - - 01 - - - - - - - - 01 01

2011 E. M. “DONA CAETANA PEREIRA TRINDADE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 03 - - - - - - - - 93 93

LSV   - - - 27 31 30 31 31 30 31 30 31 272 -

2012 LIP (LICENÇA SEM VENCIMENTO)

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

LSV   31 29 31 30 31 30 30 31 30 31 30 31 366 -

2013 E. M. “DONA CAETANA PEREIRA TRINDADE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

LSV   31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 -

2014 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

LSV   31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 -

2015 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência - -   24 31 29 31 31 30 31 30 31 268 268

LSV   31 28 31 05 - - - - - - - - 95 -

Lic. Saúde - - - 01 - - - - - - - - 01 -

Falta - - - - - 01 - - - - - - 01 -

2016 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 366 366

2017 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 28 31 30 31 31 30 31 30 31 363 362

Lic. Saúde - - - 02 - - - - - - - - 02 -

2018 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”
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Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 29 31 364 364

Lic. Saúde - - - - - - - - - - 01 - 01 -

2019 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 28 30 31 31 30 31 30 31 362 362

Lic. Saúde - - - - 03 - - - - - -   03 -

2020 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 366 366

2021 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 30 30 31 364 364

Lic. Saúde - - - - - - - - - 01 - - 01 -

2022 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 29 30 31 363 363

Lic. Saúde - - - - - - - - - 02 - - 02 -

2023 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 29 30 31 363 363

Lic. Saúde - - - - - - - - - 02 - - 02 -

2024 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 364 364

Lic. Saúde - 01 - - - - - - - - - - 01 -

2025 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2026 E. M. “NOSSA SENHORA DA AJUDA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 06 - - - - - - - 126  

.
RESUMO

Regência                                                                                                        9.525

Licença Gestação 120

Acidente de trabalho 01

EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO                9.646

Licença para tratamento de saúde                                                                        25

Licença sem vencimento 2.043

Falta 01

TOTAL                                                                                                        11.715

 
OBSERVAÇÕES:
Efetivação em 14/07/2000
LSV = Licença sem vencimento
Consideram-se como efetivo exercício do magistério os períodos de afastamento conforme o que dispõe o artigo 28 da Lei Municipal nº 3.407/2014.
Obs.: Essa certidão atualiza e substitui a anteriormente expedida em de 15 de janeiro de 2025.
Congonhas, 07 de maio de   2026

Shirlene Saião
Responsável pela atualização da certidão

Marcilaine Lana Barbosa                                            Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretário Municipal de Educação                           Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1559826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 83/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, a
contratação da empresa LUIZA CASTELANI PYRAMO GOMES CORDEIRO – ME, CNPJ nº. 43.667.991/0001-73, através da prestação de serviços, para a
apresentação de  02 (dois) espetáculos musicais, com a “BANDA SAMBA DE CASA”, a ser realizado no dia 14 de junho de 2026 (domingo), a partir das 11:00
horas e com “RAMON GOMES E BANDA”, a ser realizado no dia 14 de junho de 2026 (domingo), a partir das 17:00 horas, em um espaço localizado na Praça
de Eventos “Manoel Pereira da Silva” (Nenzinho), dentro do evento denominado: “13º ENCONTRO DE AUTOS ANTIGOS DE CONGONHAS”,  promovido pela
Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o
contrato. Congonhas, 11 de junho de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1559926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/120/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x LUIZA CASTELANI PYRAMO GOMES CORDEIRO 13867666660. Objeto: Contratação da empresa LUIZA CASTELANI
PYRAMO GOMES CORDEIRO – ME, CNPJ nº. 43.667.991/0001-73, através da prestação de serviços, para a apresentação de  02 (dois) espetáculos musicais,
com a “BANDA SAMBA DE CASA”, a ser realizado no dia 14 de junho de 2026 (domingo), a partir das 11:00 horas e com “RAMON GOMES E BANDA”, a ser
realizado no dia 14 de junho de 2026 (domingo), a partir das 17:00 horas, em um espaço localizado na Praça de Eventos “Manoel Pereira da Silva”
(Nenzinho), dentro do evento denominado: “13º ENCONTRO DE AUTOS ANTIGOS DE CONGONHAS”,  promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas –
MG, através da Secretaria de Cultura. Vigência: 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura. VALOR: R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). Data:
11/06/2026.

Código de Validação: 1560026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº FUMCULT/08/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº FUMCULT/07/2026

Ratifico, na forma do art. 72, inciso VIII, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica favoráveis à
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso II, da mesma Lei. Autorizo, ainda, a contratação da empresa 15.413.935 GERTISON VAGNER
MENDES, para a apresentação artística da banda FORRÓ DA LÚ no evento denominado "I Festa Junina do Muscu de Congonhas", a ser realizado no dia
12/06/2026 (sexta-feira), a partir das 19 horas, no Museus de Congonhas, situado na Alameda Cidade Matozinhos de Portugal, nº 77, Basílica, Congonhas -
MG, ficando o Setor de Contratos e Licitações da FUMCULT autorizado a celebrar o contrato. Congonhas, 9 de junho de 2026. Pedro Geraldo Cordeiro
Diretor-Presidente da FUMCULT.

Código de Validação: 1560126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº FUMCULT/09/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº FUMCULT/08/2026

Ratifico, na forma do art. 72, inciso VIII, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica favoráveis à inexigibilidade de
licitação, nos termos do art. 74, inciso II, da mesma Lei. Autorizo, ainda, a contratação da empresa MANACÁ DA SERRA PRODUÇÕES LTDA, para a
apresentação artística no evento denominado "I Festa Junina do Museu de Congonhas", a ser realizado no dia 12/06/2026 (sexta-feira), as 21 horas, no Museu de
Congonhas, situado na Alameda Cidade Matozinhos de Portugal, nº 77, Basílica, Congonhas - MG, ficando o Setor de Contratos e Licitações da FUMCULT
autorizado a celebrar o contrato. Congonhas, 09 de junho de 2026. Pedro Geraldo Cordeiro.

Código de Validação: 1560226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º FUMCULT/12/2026
INEXIGIBILIDADE FUMCULT/07/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO FUMCULT/14/2026
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Partes: Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo - FUMCULT X 15.413.935 GERTISON VAGNER MENDES Objeto:Contratação de empresa, através da
prestação de serviços, para a apresentação artística da banda “FORRÓ DA LU”, com o grupo em formação de QUINTETO, (Luíza Dutra, Gegê Mendes, Ícaro
Laguardia, João Avelar e Sabiá) a ser realizado no dia 12 de junho de 2026 (sexta-feira), a partir das 19:00 horas com duração mínima de 02h , no Museu de
Congonhas, situado na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, nº 77, Bairro Basílica, em Congonhas – MG, dentro do evento denominado: “I FESTA JUNINA
DO MUSEU DE CONGONHAS”, promovido pela Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo - FUMCULT. Vigência 12 meses. Valor total:R$ 5.300,00((cinco
mil e trezentos reais)
 

Código de Validação: 1560326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SENAI – Prefeitura de Congonhas | Curso de Qualificação Profissional – Eletricista Industrial - 2026
CLASSIFICAÇÃO FINAL

De acordo com o Contrato de Prestação de Serviços nº PMC/161/2025 (Cláusula 11ª, art. 92, X, XI e XIV) e Edital nº 003/2026/SEMED, o qual publica a lista de classificação final
do Curso de Qualificação Profissional – Eletricista Industrial, conforme os candidatos inscritos pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Departamento Regional de
Minas Gerais (SENAI).
Obs.: De acordo com o edital, os candidatos classificados receberão um e-mail, com o link de matrículas, que será realizada de forma online e as matrículas serão realizadas
no período de 15/06/2026 a 22/06/2026. Em caso de dificuldades no processo, o candidato poderá entrar em contato com o SENAI por telefone ou WhatsApp,
pelo número (31) 99920-6560. Não haverá prorrogação do prazo estipulado neste edital para a realização da matrícula do candidato aprovado que não apresentar a
documentação exigida. Nessa situação, será convocado o candidato excedente, classificado no referido processo seletivo, para o preenchimento da vaga.
Lista de classificação final:

Nº Inscrição Nome Completo

1 Saymon Oliveira Fardim

2 Samuel Oliveira fardim

3 Samuel Oliveira fardim

4 Sandra Maria de Oliveira santos

5 Juan Natanael Rodrigues caldeira de Meira

6 Ricelli santos justino

7 Lucas Resende Araújo Sousa Silva

8 Nicolle Eduarda Silva Santos

9 Jonathan santos Justino

10 Deivison Gabriel dos Santos Nascimento

11 Lara Daiane Oliveira Andrade

12 Carolina conceição Martins de lima

13 Kaiky oliveira Adelino Barboza

14 Kaiky oliveira Adelino Barboza

15 Luana da Silva Honorato

16 Eduardo Lourenço da Costa

17 Wesley Ryan Souza Costa

18 João Victor Ribeiro da Silva

19 Rafael Filipe Pereira Bento

20 Kauã Gabriel Pereira dos Santos

21 Rafael Filipe Pereira bento

22 Marcos de Jesus Teixeira

23 João
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24 Moacir Machado Modesto

25 Cláudio do Rosário Souza

26 Yasmin Giullia Carvalho Pacheco

27 Vanderlei Alves de Oliveira

28 Vitória Costa Santiago

29 João Victor Ribeiro da Silva

65 Cleydiane Cristina Silva Brandino

Congonhas, 12 de junho de 2026.
Marcilaine Cássia Barbosa Lana

Secretária Municipal de Educação

Código de Validação: 1560426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/116/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x MBL TRANSPORTES E COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA. Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de caminhão baú, inclusive mobilização, com motorista para atender às necessidades da Administração Pública Municipal.
Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$196.166,40. Data: 11/06/2026.

Código de Validação: 1560526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

ATA Nº PMC/91/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x SHALOM SEGURANÇA PRIVADA LTDA. Objeto: Registro de Preço para futura e registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na área de segurança desarmada e brigadista, para atender demanda junto à Secretaria Municipal de Cultura:
Vigência:12 (doze) meses. Valor: R$ 804.600,0000. Data: 10/06/2026.
 
 

Código de Validação: 1560626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CERTIDÃO DE EFETIVO EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO

CERTIDÃO EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 001/2014 DA PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS-PREVCON, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO Nº 1.056 DE 09/07/2014.
 
                                           Certificamos que a servidora Adriana Aparecida Lopes Cirillo, matrícula 3410, cargo  Professora e padrão PEB I, conta com um total
de 10.543 (dez mil, quinhentos e quarenta  e três) dias de efetivo exercício das funções de magistério, até 30 de abril de 2026, com as intercorrências a
seguir especificadas:
 

1995 CURSO DE ALFABETIZAÇÃO E CIDADANIA

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 0 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 18 321 321

1996 CURSO DE ALFABETIZAÇÃO E CIDADANIA

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 0 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 334 334
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1998 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 0 0 09 30 31 30 31 31 30 31 30 30 283 283

1999 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 0 21 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 326 326

2000 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 0 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 335 335

2001 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 29 363 363

Licença Gestação - - - - - - - - - - - 02 02 02

2002 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 0 0 0 02 31 30 31 31 30 31 30 31 247 247

Lic. Gestação 31 28 31 28                 118 118

2003 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2004 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 366 366

2005 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2006 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

 
2007

E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 38 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2008 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 366 366

2009 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365
2010 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2011 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 30 29 31 363 363
Lic. Saúde - - - - - - - - - 01 01 - 02 0

2012 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 31 30 29 30 31 31 30 31 30 31 364 364
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Lic. Saúde - - - - 02 - - - - - - - 02 0
2013 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 29 31 31 30 31 30 31 364 364
Licença

Acompanhament - - - - - 01 - - - - - - 01 0

2014 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365
2015 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2016 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 366 366

2017 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 28 31 363 363
Lic. Saúde - - - - - - - - - - 02 - 02 -

2018 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2019 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 29 31 30 31 364 364
Lic. Saúde - - - - - - - - 01 - - - 01 -

2020 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 366 366

 
2021

E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 23 357 357
Lic. Saúde - - - - - - - - - - - 08 08 0

2022 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 31 30 31 30 31 30 30 31 30 31 364 364
Lic. Saúde - - - - - - - 01 - - - - 01 -

2023 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício

Regência 31 28 08 02 02 10 - - - - - 22 103 103
Lic. Saúde - - 23 26 28 - - - - - - 01 78 -

Lic. Sem
Vencimento - - - -   19 31 31 30 31 30 08 180 -

falta -     02 01 01             04 -

2024 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 30 30 31 29 31 31 30 31 30 31 363 363
Lic. Saúde - - 01 - - 01 - - - - - - 02 -

2025 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
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Regência 31 28 30 29 30 29 30 31 14 30 30 30 342 342
Lic. Saúde - - - - 01 01 01 - 16 01 - 01 21 -

Faltas     01 01                 02 -

2026 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 30 26 30 30 - - - - - - - - 116 116

Falta - 02 - - - - - - - - - - 02 -
Lic. Saúde 01   01                   02 -

.
RESUMO

Regência 10.423

Licença Gestação 120

EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO 10.543

Licença para tratamento de saúde 93

Licença acompanhamento a pessoa da família 01

Licença Sem Vencimento 180

Faltas 08

TOTAL 10.843

 
OBSERVAÇÕES:
Consideram-se como efetivo exercício do magistério os períodos de afastamento conforme o que dispõe o artigo 28 da Lei Municipal nº 3.407/2014.
Certidão publicada em 13 de novembro de 2023. Atualizada em 30 de abril de 2026.
Congonhas, 30 de abril  de  2026

 
Shirlene Saião

Responsável pela atualização da certidão
 

     Marcilaine Cássia Barbosa Lana                                         Ana Flávia Matias Araújo Silva
         Secretária Municipal de Educação                          Secretária Adjunta Municipal de Administração

 

Código de Validação: 1561126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
        CERTIDÃO DE EFETIVO EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO

 
CERTIDÃO EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 001/2014 DA PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS-PREVCON, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO Nº 1.056 DE 09/07/2014.
 
               Certificamos que a servidora Cristiane Elida da Silva, matrícula 2013-9557, cargo  Professora e padrão PEB I, conta com um total de 9.674 (nove mil e
seiscentos e setenta e quatro) dias de efetivo exercício das funções de magistério, até 30 de abril de 2026 , com as intercorrências a seguir especificadas:
 

1994 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - - - - - - - - 30 31 30 30 121 121

1995 E. M. “CONCEIÇÃO LIMA GUIMARÃES”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 0 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 18 321 321

1996 E. M. “CONCEIÇÃO LIMA GUIMARÃES”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 334 334

1997 E. M. “ENGENHEIRO OSCAR WEINSCHENCK”/E. M. “JOSÉ CARDOSO OSÓRIO”
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Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - - - 23 11 30 31 31 30 31 30 30 247 247

1998 E. M. “DONA MARIANA SEABRA

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - - - 30 31 30 31 31 30 31 30 30 274 274

1999 E. M. “DR. ANTÔNIO MOREIRA DE SOUZA E SILVA

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 7 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 312 312

2000 CEMEI-“PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 23 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 328 328

2001 CEMEI-“PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 333 333

2002 CEMEI-“PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 333 333

2003 CEMEI-“PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 26 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 331 331

2004 CEMEI-“PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - - 15 30 31 30 9 12 - - - - 127 127

2005 E. M. “JOÃO OLYNTHO FERRAZ”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 333 333

2007 E. M. “ENGº OSCAR WEINSCHENCK”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência   - - 29 30 28 31 31 30 31 30 31 271 271

Lic. Saúde - - - - 01 02 - - - - - - 03 -

2008 E. M. “ENGº OSCAR WEINSCHENCK”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - - 24 30 31 30 31 31 30 31 30 31 299 299

Lic. Saúde - - 05 - - - - - - - - - 05 -

2010 E. M. “SR. ODORICO MARTINHO DA SILVA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - - - 05 31 30 28 31 30 31 30 30 246 246

Lic. Saúde - - - - - - 03 - - - - - 03 -

2011 E. M. “JOÃO OLYNTHO FERRAZ”/ E. M. “ROSÁLIA ANDRADE DA GLÓRIA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência - 14 31 30 31 30 31 31 30 30 30 31 319 319

Lic. Saúde - - - - - - - - - 01 - - 01 -

2012 E. M. “ROSÁLIA ANDRADE DA GLÓRIA”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 31 25 31 27 31 30 29 28 27 31 350 350

Lic. Saúde - - - 05 - 03 - 01 01 03 03 - 16 -

2013 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 30 29 31 30 26 31 30 29 30 28 353 353

Lic. Saúde - - 01 01 - - 05 - - 02 - 03 12 -

2014 CEMEI- “PINGO DE GENTE”
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Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 30 30 31 25 31 359 359

Lic. Saúde - - - - - - - 01 - - 05 - 06 -

2015 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 21 31 20 30 30 31 21 30 31 30 31 337 337

Lic. Saúde - 07 - 10 - - - 10 - - - - 27 -

Falta - - - - 01 - - - - - - - 01  
2016 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 30 30 26 30 30 31 30 31 30 31 359 359

Lic. Saúde - - 01 - 05 - 01 - - - - - 07 -

2017 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2018 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2019 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 29 30 29 31 30 29 31 30 31 360 360

Licença
Acompanhamento

- - - - - - - - 01 - - - 01 -

Lic. Saúde - - - 01 01 01 - 01 - - - - 04 -

2020 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 366 366

2021 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 26 27 31 357 357

Lic. Saúde - - - - - - - - - 05 03 - 08 -

2022 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2023 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365

2024 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 29 31 25 31 30 31 31 30 31 30 31 361 361

Lic. Saúde - - - 05 - - - - - - - - 05 -

2025 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 30 30 31 30 31 30 30 31 30 31 363 363

Falta - - 01 - - - - - - - - - 01 -
Lic. Saúde - - - - - - - 01 - - - - 01 -

2026 CEMEI- “PINGO DE GENTE”

Ocorrências JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total Efetivo Exercício
Regência 31 28 31 30 - - - - - - - - 120 120

.
RESUMO

Regência 9.674
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EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO 9.674

Licença para tratamento de saúde 98

Licença acompanhamento a pessoa da família 01

Falta 02

TOTAL 9.775

 

OBSERVAÇÕES:

Admitida em 18/04/2011

Consideram-se como efetivo exercício do magistério os períodos de afastamento conforme o que dispõe o artigo 28 da Lei Municipal nº 3.407/2014.
  Atualizada em 30 de abril de 2026.
 
  Congonhas 4 de maio de 2026
 

Shirlene Saião
Responsável pela atualização da certidão

 
              Marcilaine Cássia Barbosa Lana                                                Ana Flávia Matias Araújo Silva

              Secretária Municipal de Educação                                   Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1561426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º FUMCULT/13/2026
INEXIGIBILIDADE FUMCULT/08/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO FUMCULT/14/2026
 

Partes: Fundação Municipal de Cultura, Lazer e Turismo - FUMCULT X MANACA DA SERRA PRODUCOES LTDA Objeto: Contratação de empresa, através da
prestação de serviços, para a apresentação musical com “MANACÁ DA SERRA”, a ser realizado no dia 12 de junho de 2026 (sexta-feira), a partir das 21:00
horas, com duração de 01h40m (100 minutos), no Museu de Congonhas, situada na Alameda Cidade Matozinhos de Portugal, nº 77, Bairro Basílica, em
Congonhas – MG, dentro do evento denominado: “I FESTA JUNINA DO MUSEU DE CONGONHAS”, promovido Fundação Municipal de Cultura, Lazer e
Turismo – FUMCULT.Vigência 12 meses. Valor total:R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). Data 10/06/2026.

Código de Validação: 1561526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 82/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para
Contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de um espetáculo musical,  com a “BANDA FOR ELVIS” (ELVIS PRESLEY
COVER), a ser realizado no dia 14 de junho de 2026 (domingo), a partir das 15 horas, em um espaço localizado na Praça de Eventos “Manoel Pereira da Silva”
(Nenzinho), situada entre as Avenidas Contorno Norte e Michael Pereira de Souza, s/nº, Bairro Campinho, em Congonhas – MG, dentro do evento denominado:
“13º ENCONTRO DE AUTOS ANTIGOS”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria Municipal de Cultura, podendo a
Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 11 de junho de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.
 

Código de Validação: 1561626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/117/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x 50.652.307 RAPHAEL BERNARDES ROCHA NOVAES. Objeto: Contratação de empresa, através da prestação de
serviços, para a apresentação de um espetáculo musical,  com a “BANDA FOR ELVIS” (ELVIS PRESLEY COVER), a ser realizado no dia 14 de junho de 2026
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(domingo), a partir das 15 horas, em um espaço localizado na Praça de Eventos “Manoel Pereira da Silva” (Nenzinho), situada entre as Avenidas Contorno
Norte e Michael Pereira de Souza, s/nº, Bairro Campinho, em Congonhas – MG, dentro do evento denominado: “13º ENCONTRO DE AUTOS ANTIGOS”,
promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria Municipal de Cultura. O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, a partir da
data de entrega de sua assinatura. VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Data: 11/06/2026.
 

Código de Validação: 1561726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 80/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para
contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com a “BANDA VIZOMATAS”, a ser realizado no
dia 13 de junho de 2026 (sábado), a partir das 12:00 horas, em um espaço localizado na Praça de Eventos “Manoel Pereira da Silva” (Nenzinho), dentro do evento
denominado: “13º ENCONTRO DE AUTOS ANTIGOS DE CONGONHAS”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de
Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 09 de junho de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento –
Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1561826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/118/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x RAMON VIEIRA SOUZA 06570529650. Objeto: contratação de empresa, através da prestação de serviços, para a
apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com a “BANDA VIZOMATAS”, a ser realizado no dia 13 de junho de 2026 (sábado), a partir das 12:00 horas, em um
espaço localizado na Praça de Eventos “Manoel Pereira da Silva” (Nenzinho), dentro do evento denominado: “13º ENCONTRO DE AUTOS ANTIGOS DE
CONGONHAS”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura. Vigência: 60 (sessenta) dias contados a partir da data
de assinatura. VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Data: 11/06/2026.

Código de Validação: 1561926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2023 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE
 

PUBLICAÇÃO  094/2026 - PSS 001/2023
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2023, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário
para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga: 01 VAGA DE PSICÓLOGO EMASF- SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORAS AFASTADA DE AREA
INSALUBRE -   GESTANTE/LICENÇA MATERNIDADELICENÇA SAÚDE.

 
(Em consonância  ao disposto no Item  14.5 do Edital PSS Nº 01/2023 e Artigo 38 da Lei 4.200 de 16 de Outubro de 2023)
 

   
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
 

01
 
 

 
 

DRIELLY SOUZA ROCHA

 
 

021º

 
 

PSICÓLOGO- EMASF

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
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A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá  o prazo de 01 (Um) dia útil  para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
01 / 2023,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, no dia 16 de Junho de 2026 as 14:00 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 12 de Junho de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1562026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO 001/2024
 

075– ANO 2026
 

O Município de Congonhas, Estado de Minas Gerais, por sua  Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) aprovado(s) e
classificado(s) no Processo Seletivo n.º 001/2024, em seguida enumerados, para apresentação de documentação, objetivando a assinatura de Contrato Temporário por
Excepcional Interesse Público para o exercício de função que especifica para a seguinte vaga:  01 VAGA DE  AUXILIAR DE SAÚDE.
 

 
SEQUENCIAL

 
NOME

 

 
CLASSIFICAÇÃO

 
FUNÇÃO

 
01

 
LUCAS GABRIEL DE OLIVEIRA VASCONCELOS

 
14º

 
AUXILIAR DE SAÚDE

 

 
 
 
DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
 
A partir da data de publicação deste Edital, o convocado terá o prazo de 01 (Um) dia útil para comparecer pessoalmente e apresentar, em conformidade às exigências do Edital n.º
001/ 2024,  a documentação ora discriminada, na Gerência de Área de Atos Funcionais Lotação, no endereço sito a Av. Júlia Kubitschek, n.º 230, Sala 310, Quarto Andar – Centro
em Congonhas/MG, às 14:00 no dia 16 Junho de 2026 e o horário agendado também encaminhado por correio eletrônico nesta data.
 
Documentação:
 
Comprovante de endereço atualizado (Original e cópia)   
Carteira de Identidade (Original e cópia)   
CPF – Cadastro de Pessoa Física (Original e cópia)   
Comprovante de situação cadastral junto a Receita Federal     
Comprovante de escolaridade e dos requisitos exigidos pela função  (Original e cópia)    
Prova de habilitação profissional (Se for o caso)      
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Comprovante de registro profissional no respectivo órgão  (Original e cópia)     
Certificado de reservista (Original e cópia)     
Titulo Eleitoral (Original e cópia)    
Comprovante de votação última eleição ou certidão de quitação com a justiça eleitoral (Original e Cópia)    Cartão PIS/PASEP (Original e cópia)    
Registro civil de casamento (Original e cópia) 
Registro de Nascimento dos filhos (Original e cópia)    
CPF dos filhos até 21 anos  (Original e cópia)    
Comprovante de aposentadoria (se for o caso)    
Declaração de bens ou declaração de imposto de renda  
 
O não comparecimento implicará na renúncia tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à ocupação da vaga  para a qual o candidato foi convocado.
 

Congonhas, 12 de Junho de 2026.
 

Ana Flávia Matias Araújo Silva
Secretária Adjunta Municipal de Administração

Código de Validação: 1562126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 81/2026
 
AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, para
Contratação da empresa SOLAR MÍDIA LTDA - ME, CNPJ nº. 11.727.411/0001-08, através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um)
espetáculo musical, com a “BANDA DEDÉ CARVOEIRO”, a ser realizado no dia 13 de junho de 2026 (sábado), a partir das 17:00 horas, em um espaço
localizado na Praça de Eventos “Manoel Pereira da Silva” (Nenzinho), dentro do evento denominado: “13º ENCONTRO DE AUTOS ANTIGOS DE CONGONHAS”,
promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos
celebrar o contrato. Congonhas, 11 de junho de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1562226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/119/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x SOLAR MÍDIA LTDA - ME. Objeto: Contratação da empresa SOLAR MÍDIA LTDA - ME, CNPJ nº. 11.727.411/0001-08,
através da prestação de serviços, para a apresentação de 01 (um) espetáculo musical, com a “BANDA DEDÉ CARVOEIRO”, a ser realizado no dia 13 de junho de
2026 (sábado), a partir das 17:00 horas, em um espaço localizado na Praça de Eventos “Manoel Pereira da Silva” (Nenzinho), dentro do evento denominado: “13º
ENCONTRO DE AUTOS ANTIGOS DE CONGONHAS”, promovido pela Prefeitura Municipal de Congonhas – MG, através da Secretaria de Cultura. Vigência: 60
(sessenta) dias contados a partir da data de assinatura. VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Data: 11/06/2026.

Código de Validação: 1562326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CHAMADA PÚBLICA PMC/001/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Dispensa de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o Artigo 75 da Lei Federal Nº 14.133/2021, artigo 14 da Lei
11.947/2009, de acordo com o Decreto nº 11.084/2022 e de acordo com a Resolução do FNDE nº 06/2020, Resolução nº 21/2021 e Resolução nº 03/2025
para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar – PNAE, atendendo às necessidades do Município de Congonhas, podendo a Secretaria de Administração –Diretoria de Contratos celebrar o
contrato. Congonhas, 12 de junho de 2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1562426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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PORTARIA N.º PMC/541, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
 
Concede férias-prêmio à servidora que menciona.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei Orgânica do
Município, c/c art. 72, da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023; e
CONSIDERANDO que foi autorizada pela responsável da Secretaria Municipal de Saúde a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Adriana
Cunha de Freitas, conforme requerimento online ERO-19579-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora efetiva Adriana Cunha de Freitas, matrícula 309, Psicóloga, 3 (três) meses de férias-prêmio, a ser gozado a partir do dia 16
de junho de 2026, referente aos períodos aquisitivos 2016/2021 e 2021/2026, conforme art. 72 do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei n.º 4.256,
de 27 de dezembro de 2023).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 12 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

Código de Validação: 1562526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/542, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
 

Designa Gestor e Fiscal para atuarem no termo de convênio entre o município de Congonhas e a Universidade UniFatecie.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “d”, da Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 16532-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Ana Lúcia Rezende Fonseca como Gestora e Reginaldo Elias Freitas Souza como Fiscal para atuarem no termo de
convênio a ser celebrado entre o município de Congonhas e a Universidade UniFatecie, com objetivo de formalizar a integração do estudante ao
ambiente organizacional, proporcionando a aplicação prática dos conhecimentos adquiridos em sala de aula, processo administrativo n.º 7194/2026,
conforme dispõe o art.7º da Lei Federal n.º 14.133/2021 e o art. 18 do Decreto n.º 7.962, de 17 de dezembro de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 12 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1562626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/543, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
 

Inclui membro na Portaria n.º PMC/90, de 21 de janeiro de 2026, e demais alterações, que “Nomeia Grupo de Trabalho para elaboração do
Plano de Trabalho para construção do Estatuto da Guarda Municipal”.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO a solicitação constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 16610/2026,
RESOLVE:
Art. 1º Incluir Marcos Vicente dos Santos e Gabriel Afonso Cordeiro Santana na Portaria n.º PMC/90, de 21 de janeiro de 2026 e demais alterações, que
nomeou Grupo de Trabalho para elaboração do Plano de Trabalho para construção do Estatuto da Guarda Municipal.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 12 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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Código de Validação: 1562726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/544, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
 
Designa servidora que menciona.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do
Município; e
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas:
I – o que dispõe o art. 33 da Lei n.º 4.256, de 27 de dezembro de 2023;
II - o constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 16627-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora efetiva Maria Cristina Dias de Melo, matrícula 42751, Gerente II de Ensino Fundamental – anos iniciais, para exercer
cumulativamente e interinamente o cargo em comissão de Diretora de Educação para o Trabalho, durante as férias regulamentares da titular Rosilene
Pereira de Sousa Junqueira, matrícula 20141090, no período de 15 de junho a 1º de julho de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 12 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1562826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8.335, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
 
Aprova o Regulamento do Parque Balneário da Cachoeira de Santo Antônio e dá outras providências.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, I, “e”, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei
Municipal n.º 4.346, de 2025; e 
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas:
 I - a necessidade de disciplinar o funcionamento, a utilização, a preservação ambiental, a visitação e a gestão do Parque Balneário da Cachoeira de
Santo Antônio; e
II - o interesse público na proteção ambiental, na segurança dos usuários, no ordenamento das atividades recreativas, esportivas, turísticas e
econômicas desenvolvidas no local,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Parque Balneário da Cachoeira de Santo Antônio, na forma do Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 12 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

DECRETO N.º 8.335, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
ANEXO ÚNICO

REGULAMENTO DO PARQUE BALNEÁRIO DA CACHOEIRA DE SANTO ANTÔNIO
TÍTULO I 
DA GESTÃO E DO FUNCIONAMENTO DO PARQUE
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º    Este Regulamento disciplina o uso, o funcionamento, a proteção ambiental, a visitação, a segurança e a gestão do Parque Balneário da
Cachoeira de Santo Antônio (“Parque”), bem público municipal destinado à preservação ambiental, ao lazer, ao esporte, à recreação, à educação
ambiental e ao turismo responsável.
Art. 2º    A gestão administrativa, operacional e financeira do Parque compete à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, sem prejuízo da atuação
articulada dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, no âmbito de suas respectivas competências.
Art. 3º    A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, a Secretaria Municipal de Turismo e a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico atuarão no âmbito de suas competências legais, de forma articulada com a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
CAPÍTULO II 
DO ACESSO E DO FUNCIONAMENTO DO PARQUE
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Art. 4º    O acesso ao Parque será permitido mediante instrumento de controle definido pela Administração do Parque, observado o limite de público
estabelecido em razão da capacidade de carga ambiental, da segurança dos usuários e da preservação do patrimônio público.
Art. 5º    O horário regular de funcionamento do Parque será das 8h às 17h, podendo ser alterado pela Administração do Parque em razão da realização
de eventos, das condições climáticas, da segurança dos usuários, da execução de serviços de manutenção ou da necessidade de proteção ambiental.
Art. 6º    A Administração do Parque poderá:
I - limitar o número de visitantes;
II - instituir agendamento prévio em períodos de alta demanda;
III - ordenar o fluxo de visitantes; e 
IV - suspender temporariamente o acesso ao Parque ou a áreas específicas em razão da realização de eventos, das condições climáticas, da execução de
serviços de manutenção, da necessidade de proteção ambiental ou de questões de segurança. 
TÍTULO II 
DAS NORMAS DE CONDUTA E DO USO DO PARQUE
CAPÍTULO I 
DA MOBILIDADE E DA CIRCULAÇÃO INTERNA
Art. 7º    É vedado o ingresso e a utilização de bicicletas e de carrinhos motorizados para fins recreativos no interior do Parque, salvo autorização
expressa da Administração do Parque.
§ 1º Quando autorizada a utilização de bicicletas por crianças de até 10 (dez) anos de idade, com aro de até 20 (vinte) polegadas, bem como de carrinhos
infantis motorizados do tipo elétrico, esta ficará condicionada ao acompanhamento permanente dos pais ou responsáveis legais durante todo o período
de permanência no Parque.
§ 2º A utilização dos equipamentos previstos no § 1º ocorrerá sob responsabilidade dos pais ou responsáveis legais, aos quais caberá assegurar a
supervisão contínua dos menores, bem como a observância das normas de segurança e de convivência aplicáveis.  
§ 3º O Município não responderá por danos decorrentes exclusivamente de imprudência, negligência, utilização inadequada dos equipamentos ou
descumprimento das normas previstas neste Regulamento pelos usuários, sem prejuízo das responsabilidades que lhe sejam legalmente atribuídas
quanto à manutenção, à sinalização e à fiscalização do Parque.
Art. 8º    É proibida a utilização de motocicletas, patins e skates em qualquer área do Parque.
Parágrafo único. A proibição prevista no caput aplica-se independentemente do porte, do modelo ou da destinação do equipamento, inclusive quando
destinado ao uso infantil.
CAPÍTULO II 
DO USO DAS ÁREAS AQUÁTICAS
Art. 9º    O uso das áreas aquáticas deverá observar as normas de segurança, higiene e proteção estabelecidas pela Administração do Parque, sendo
obrigatório o uso de traje de banho nas piscinas.
Parágrafo único. Para fins deste Regulamento, consideram-se áreas aquáticas as piscinas, a piscina natural e a área da cachoeira. 
Art. 10.    É proibido, nas piscinas:
I - utilizar sabonetes, xampus, óleos ou produtos similares;
II - utilizar equipamentos inadequados ou que comprometam a segurança dos usuários;
III - realizar corridas nas bordas, mergulhos perigosos ou brincadeiras que coloquem em risco a integridade física própria ou de terceiros;
IV - ingressar ou permanecer com animais;
V - utilizar as piscinas quando houver doenças infectocontagiosas, feridas expostas ou outras condições que representem risco à saúde coletiva.
Art. 11.    Crianças menores de 12 (doze) anos deverão permanecer acompanhadas dos pais ou responsáveis legais durante a utilização das áreas
aquáticas. 
CAPÍTULO III 
DAS ÁREAS DE CONVIVÊNCIA E DAS CHURRASQUEIRAS
Art. 12.    Nas áreas de convivência e churrasqueiras deverão ser observadas as normas de segurança, prevenção de acidentes e utilização definidas pela
Administração do Parque.
Parágrafo único. É proibida a utilização de facas e espetos metálicos nas áreas referidas no caput, ressalvadas as hipóteses expressamente autorizadas
pela Administração do Parque.
Art. 13.    É vedada a realização de fogueiras, braseiros ou qualquer outra fonte de fogo fora das áreas especificamente destinadas e autorizadas para
essa finalidade.
CAPÍTULO IV 
DA ÁREA DE CAMPING
Art. 14.    A utilização da área de camping dependerá de cadastro prévio e do pagamento das tarifas ou taxas aplicáveis, conforme valores definidos pela
Administração do Parque.
§ 1º Os usuários deverão observar as disposições deste Regulamento e da legislação vigente, zelando pela conservação das instalações, pela limpeza do
espaço e pela preservação ambiental.
§ 2º A Administração do Parque poderá estabelecer normas complementares relativas ao funcionamento, aos horários, à capacidade de ocupação, à
permanência e à utilização da área de camping.
Art. 15.    É proibido, na área de camping:
I - a permanência de menores desacompanhados dos pais ou responsáveis legais;
II - a circulação de veículos motorizados em áreas não autorizadas;
III - a lavagem de veículos;
IV - a irrigação de gramados e jardins;
V - o estacionamento em locais proibidos;
VI - a utilização de equipamentos sonoros sem autorização da Administração do Parque;
VII - a permanência de animais domésticos;
VIII - a realização de fogueiras fora dos locais autorizados;

Congonhas, 12 de Junho de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4422

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
21

                            21 / 26



 

IX - o descarte irregular de resíduos; e
X - a prática de atos que comprometam a segurança dos usuários, a preservação ambiental ou a adequada utilização das instalações do Parque.
Art. 16.    O campista responderá por danos decorrentes do uso inadequado das instalações, sem prejuízo das responsabilidades civis, administrativas e
penais cabíveis.
CAPÍTULO V 
DA ÁREA DE BIKE PARK
Art. 17.    O Bike Park instalado no interior do Parque destina-se à prática esportiva e recreativa de ciclismo, sendo seu uso público e gratuito, observado
o cumprimento das normas de segurança e das orientações da Administração do Parque.
Parágrafo único. A vedação prevista no art. 7º não se aplica à circulação de bicicletas nas áreas destinadas ao Bike Park nem ao deslocamento
necessário para acesso às suas instalações, observadas as orientações da Administração do Parque.
Art. 18.    O uso do Bike Park exige a utilização de capacete e de calçado fechado.
Parágrafo único. Recomenda-se a utilização de outros equipamentos de proteção adequados à atividade, tais como luvas, joelheiras e cotoveleiras.
Art. 19.    É proibido, no Bike Park:
I - utilizar o espaço sob efeito de álcool ou de substâncias entorpecentes;
II - realizar manobras em áreas não destinadas à atividade;
III - causar danos às estruturas, aos equipamentos ou à vegetação;
VI - utilizar o espaço para fins comerciais sem autorização da Administração do Parque;
V - promover competições, eventos ou atividades organizadas sem autorização prévia da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
Art. 20.    A utilização do Bike Park ocorrerá por conta e risco do usuário, sem prejuízo dos deveres da Administração do Parque relativos à manutenção,
à sinalização e à fiscalização do espaço.
Parágrafo único. O usuário responderá pelos danos causados ao patrimônio público ou a terceiros em decorrência do uso inadequado do espaço ou do
descumprimento das normas previstas neste Regulamento.
TÍTULO III 
DA VISITAÇÃO AO PARQUE
CAPÍTULO I 
DAS ATIVIDADES E DA VISITAÇÃO TURÍSTICA
Art. 21.    As atividades turísticas, recreativas, esportivas e de lazer deverão observar as normas de segurança, a preservação ambiental, a convivência
harmoniosa entre os usuários e os princípios do turismo responsável e sustentável.
Art. 22.    A realização de eventos turísticos, culturais, esportivos, recreativos ou promocionais no interior do Parque dependerá de autorização prévia da
Administração do Parque, mediante análise dos impactos ambientais, logísticos e de segurança.
§ 1º O organizador do evento será responsável pela limpeza integral das áreas utilizadas, pela recomposição dos espaços e pela adoção das medidas
necessárias à mitigação dos impactos ambientais.
§ 2º A Administração do Parque poderá condicionar a autorização à apresentação de plano de segurança, plano de gerenciamento de resíduos e demais
documentos ou medidas técnicas necessárias, bem como estabelecer restrições específicas em razão da natureza, do porte ou do impacto do evento.
CAPÍTULO II 
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE TURISMO
Art. 23.    O Parque integra as políticas públicas municipais de turismo, devendo constar dos roteiros oficiais, materiais promocionais e instrumentos de
divulgação turística do Município.
Art. 24.    A Administração do Parque poderá celebrar parcerias com órgãos públicos, instituições de ensino, organizações da sociedade civil e entidades
representativas do setor turístico, com o objetivo de promover o turismo responsável, a educação ambiental e a valorização do patrimônio natural,
histórico e cultural.
Art. 25.    Os visitantes são responsáveis pela correta destinação dos resíduos gerados durante sua permanência no Parque, sendo vedado o descarte
irregular de resíduos sólidos em qualquer de suas áreas.
TÍTULO IV 
DA PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL
CAPÍTULO I 
DA SINALIZAÇÃO, DA INFORMAÇÃO AO VISITANTE E DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL
Art. 26.    O Parque deverá dispor de sistema de sinalização clara, acessível e educativa, contendo informações sobre trilhas, áreas de risco, normas de
conduta, orientações de segurança e demais informações necessárias à adequada utilização do espaço.
Art. 27.    O Parque constitui espaço estratégico para a promoção da educação ambiental, devendo suas atividades contribuir para a sensibilização, a
conscientização e a valorização da biodiversidade local, dos recursos naturais e do bioma Mata Atlântica, preferencialmente em articulação com a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas.
CAPÍTULO II 
DA FAUNA, DA FLORA, DA PESQUISA CIENTÍFICA E DA PISCICULTURA
Art. 28.    O Parque constitui área municipal de relevante interesse ambiental, inserida no bioma Mata Atlântica, devendo sua gestão, uso e
funcionamento observar os princípios da preservação ambiental, da prevenção e da precaução, nos termos da legislação ambiental vigente.
Art. 29.    É proibida qualquer forma de perseguição, captura, ferimento, alimentação inadequada, molestamento ou perturbação da fauna silvestre
existente no interior do Parque.
Art. 30.    Toda ocorrência envolvendo animais silvestres no interior do Parque deverá ser imediatamente comunicada à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Mudanças Climáticas para registro e adoção das providências cabíveis.
Art. 31.    O manejo, o resgate, o afugentamento ou qualquer intervenção sobre animais silvestres somente poderá ser realizado por profissionais
habilitados ou pelos órgãos ambientais competentes.
Art. 32.    As atividades aquícolas no interior do Parque deverão observar as diretrizes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas,
a legislação ambiental vigente e as autorizações ambientais cabíveis.
Art. 33.    É proibida a supressão, a poda, o dano, a coleta ou qualquer intervenção na vegetação nativa do Parque sem a devida autorização ambiental.
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Art. 34.    Poderão ser autorizadas pesquisas científicas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, desde que não impliquem
degradação ambiental e observem as condicionantes aplicáveis.
Art. 35.    Qualquer obra, serviço, intervenção, manutenção ou atividade com potencial impacto ambiental no interior do Parque dependerá de
autorização ambiental prévia e de acompanhamento técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas.
Art. 36.    Constituem condutas proibidas no interior do Parque:
I - o descarte irregular de resíduos;
II - o uso de fogo fora dos locais autorizados;
III - a prática de atos que possam ocasionar incêndios;
IV - a poluição de cursos d’água;
V - a realização de atividades que causem degradação ambiental;
VI - a emissão de ruídos excessivos que afetem a fauna; e 
VII - a danificação de árvores, vegetação nativa ou demais elementos naturais protegidos.
Art. 37.    A ocorrência de carreamento de sedimentos ou de materiais contaminantes para os cursos d’água deverá ser imediatamente comunicada à
fiscalização ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas.
Art. 38.    Os usuários são responsáveis por zelar pela conservação ambiental do Parque, devendo observar as disposições deste Regulamento e a
sinalização ambiental existente.
Art. 39.    As ações de educação ambiental desenvolvidas no Parque deverão, preferencialmente, ser realizadas em articulação com a Diretoria de
Educação Ambiental da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas.
Art. 40.    A Administração do Parque adotará medidas permanentes de prevenção e mitigação de riscos ambientais, incluindo ações de monitoramento,
sinalização, controle de acesso e resposta a emergências.
Art. 41.    O descumprimento das normas ambientais previstas neste Regulamento sujeitará o infrator às sanções previstas neste Regulamento e na
legislação ambiental vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal.
CAPÍTULO III 
DO NÚCLEO MUNICIPAL DE AQUICULTURA
Art. 42.    O Parque poderá abrigar o Núcleo Municipal de Aquicultura, integrante do Programa Municipal de Fomento à Piscicultura e ao Beneficiamento
de Pescados. 
Parágrafo único. As atividades do Núcleo Municipal de Aquicultura serão desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, por
meio da Diretoria de Desenvolvimento Rural, em articulação com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas e com a Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, observadas as competências de cada órgão.
Art. 43.    O Núcleo Municipal de Aquicultura constitui estrutura pública permanente destinada ao apoio técnico, produtivo, educativo e demonstrativo
da cadeia da piscicultura no Município. 
Parágrafo único. O Núcleo Municipal de Aquicultura tem por objetivos: 
I - fomentar a piscicultura como atividade produtiva rural no Município; 
II - promover capacitação técnica e a difusão de tecnologias aquícolas; 
III - apoiar a organização e o fortalecimento da cadeia produtiva do pescado; 
IV - desenvolver ações de educação ambiental relacionadas ao uso sustentável dos recursos hídricos; e
V - estimular a inovação, a diversificação produtiva e o desenvolvimento sustentável no meio rural. 
Art. 44.    Para a implantação e o funcionamento do Núcleo Municipal de Aquicultura poderão ser realizadas intervenções de recuperação, adequação e
implantação de estruturas técnicas no interior do Parque, observadas a legislação ambiental vigente, as diretrizes de gestão do espaço e as autorizações
ambientais cabíveis. 
§ 1º As intervenções poderão compreender, entre outras: 
I - a recuperação e a adequação dos tanques de piscicultura existentes; 
II - a implantação de unidade pública de produção de alevinos; 
III - a instalação de estruturas de apoio técnico e operacional; 
IV - a implantação de espaços destinados à capacitação técnica e à educação ambiental; e
V - a implantação de áreas demonstrativas de tecnologias de aquicultura. 
§ 2º As estruturas previstas neste artigo deverão observar a legislação ambiental vigente, as normas técnicas aplicáveis e as exigências dos órgãos
competentes. 
TÍTULO V 
DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E DO DESENVOLVIMENTO LOCAL
CAPÍTULO I 
DA EXPLORAÇÃO ECONÔMICA NO INTERIOR DO PARQUE
Art. 45.    A exploração de atividades econômicas no interior do Parque dependerá de prévio credenciamento ou autorização junto à Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, observadas as diretrizes estabelecidas pela Administração do Parque.
Parágrafo único. A autorização terá caráter precário, pessoal e intransferível, não gerando direito adquirido à permanência, podendo ser revogada a
qualquer tempo por motivo de interesse público devidamente justificado.
Art. 46.    Poderão ser autorizadas atividades compatíveis com as finalidades do Parque, tais como:
I - comercialização de alimentos e bebidas;
II - venda de artesanato;
III - atuação de ambulantes credenciados;
IV - instalação de quiosques, barracas, food trucks e estruturas similares; e
V - prestação de serviços relacionados ao lazer, ao esporte e ao turismo.
Art. 47.    Poderão ser autorizados ambulantes regularmente cadastrados junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
Parágrafo único. Terão prioridade no credenciamento as pessoas físicas residentes e pessoas jurídicas com domicílio fiscal no Município de Congonhas.,
observados os princípios da impessoalidade e da isonomia.

Congonhas, 12 de Junho de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4422

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
23

                            23 / 26



 

Art. 48.    A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, na qualidade de gestora do Parque, poderá estabelecer o quantitativo máximo de barracas,
quiosques, food trucks e estruturas similares, considerando a capacidade do espaço, a segurança dos frequentadores e a preservação ambiental.
Art. 49.    Os autorizados deverão manter o espaço limpo e organizado, cumprir as normas sanitárias e ambientais aplicáveis, utilizar identificação visível
e respeitar as regras de funcionamento e ordenamento do Parque.
Art. 50.    É proibido aos autorizados:
I - ampliar ou ocupar espaço além daquele expressamente autorizado;
II - instalar estruturas permanentes sem autorização;
III - comercializar produtos ilícitos; e
IV - comercializar bebidas em recipientes de vidro quando houver restrição estabelecida pela Administração do Parque.
CAPÍTULO II 
DA EXPLORAÇÃO ECONÔMICA EM EVENTOS
Art. 51.    Durante a realização de eventos poderão ser organizadas praças de alimentação, áreas destinadas a ambulantes, espaços para food trucks e
espaços destinados a pessoas físicas residentes e pessoas jurídicas com domicílio fiscal no Município de Congonhas, observados os princípios da
impessoalidade e da isonomia.
Art. 52.    A organização e o credenciamento da praça de alimentação serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, com anuência da Administração do Parque.
Art. 53.    Nos eventos realizados com recursos provenientes de emendas impositivas deverão ser observadas as diretrizes estabelecidas pela
Administração Municipal.
Art. 54.    Ficam vedadas a sublocação, a cessão a terceiros ou qualquer forma de exploração comercial da praça de alimentação por entidades
beneficiárias de recursos oriundos de emendas impositivas.
TÍTULO VI 
DAS CONDUTAS VEDADAS, DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA, DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
CAPÍTULO I
DAS CONDUTAS VEDADAS
Art. 55.    É vedado aos frequentadores do Parque:
I - portar armas de qualquer natureza, artefatos explosivos ou objetos que ofereçam risco à integridade física de terceiros;
II - utilizar equipamentos sonoros sem autorização da Administração do Parque;
III - ingressar ou permanecer com recipientes ou embalagens de vidro, ressalvadas as hipóteses expressamente autorizadas pela Administração do
Parque;
IV - utilizar equipamentos, estruturas ou espaços do Parque de forma inadequada, perigosa ou em desacordo com sua finalidade;
V - consumir bebidas alcoólicas ou utilizar substâncias de modo a comprometer a segurança, a ordem pública, a convivência harmoniosa ou a
preservação do patrimônio público;
VI - portar, consumir ou comercializar substâncias ilícitas;
VII - promover conflitos, tumultos, agressões físicas ou verbais, atos discriminatórios ou qualquer outra conduta que comprometa a convivência
harmoniosa; e
VIII - praticar atos que causem danos ao patrimônio público, ao meio ambiente ou às instalações do Parque.
§ 1º Verificada a prática de qualquer das condutas previstas neste artigo, os agentes responsáveis pela administração, fiscalização ou segurança do
Parque poderão determinar a imediata interrupção da conduta irregular e promover a retirada do infrator das dependências do Parque,
independentemente de prévia notificação, quando a medida se mostrar necessária à preservação da ordem pública, da segurança dos frequentadores,
da integridade do patrimônio público ou da proteção ambiental.
§ 2º A retirada do infrator não afasta a adoção das demais medidas administrativas cabíveis, incluindo a comunicação aos órgãos de segurança pública
competentes, a lavratura de ocorrência administrativa e a responsabilização civil, administrativa e penal pelos danos causados ou infrações
eventualmente praticadas.
CAPÍTULO II 
DA INSPEÇÃO VISUAL E DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA
Art. 56.    Com a finalidade de preservar a segurança dos visitantes, servidores, colaboradores, concessionários, permissionários e demais usuários do
Parque, bem como proteger o patrimônio público e o meio ambiente, poderá ser realizada inspeção visual de bolsas, mochilas, sacolas, caixas térmicas,
recipientes, veículos e demais volumes portados por pessoas que ingressem ou saiam das dependências do Parque.
Art. 57.    A inspeção terá caráter preventivo e administrativo, sendo realizada de forma impessoal, geral e não discriminatória, observados os princípios
da legalidade, da razoabilidade, da proporcionalidade, da dignidade da pessoa humana e do respeito à intimidade dos visitantes.
Art. 58.    A inspeção consistirá exclusivamente em verificação visual dos pertences e objetos transportados pelo visitante, sendo vedada qualquer forma
de revista íntima, contato físico invasivo ou procedimento que exponha o visitante a situação vexatória, constrangedora ou discriminatória.
Art. 59.    Poderá ser impedido o ingresso ou determinada a retirada do Parque da pessoa que:
I - recusar-se a submeter seus pertences à inspeção prevista neste Capítulo;
II - portar objetos, materiais ou substâncias cuja entrada seja proibida por este Regulamento ou pela legislação vigente; ou 
III - adotar comportamento que represente risco à segurança dos frequentadores, do patrimônio público ou do meio ambiente.
Art. 60.    Constatada a presença de arma de fogo, arma branca, substância ilícita, material explosivo ou qualquer outro objeto cuja posse configure
infração administrativa ou ilícito penal, a Administração do Parque deverá acionar imediatamente os órgãos de segurança pública competentes, sem
prejuízo das demais medidas cabíveis.
Art. 61.    Os procedimentos de inspeção poderão ser realizados por servidores designados, fiscais, vigilantes, agentes de segurança ou empresa
contratada para essa finalidade, devidamente identificados e no exercício de suas atribuições.
Art. 62.    O ingresso e a permanência no Parque sujeitam os usuários à observância das normas de segurança previstas neste Regulamento, inclusive
dos procedimentos de inspeção preventiva disciplinados neste Capítulo.
CAPÍTULO III 
DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
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Art. 63.    A fiscalização do cumprimento deste Regulamento caberá à Administração do Parque, sem prejuízo da atuação dos demais órgãos
competentes.
Art. 64.    O descumprimento das normas previstas neste Regulamento sujeitará o infrator à advertência, à retirada do Parque, à suspensão temporária
de acesso e às demais sanções administrativas cabíveis, sem prejuízo da responsabilização civil e penal.
TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 65.    Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, observada a legislação vigente, podendo ser expedidas
normas complementares necessárias à fiel execução deste Regulamento.
Congonhas, 12 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1562926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/545, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
 

Designa servidores como analistas de contas das parcerias celebradas entre as Organizações da Sociedade Civil e o Município de Congonhas. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO a solicitação constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 16631-2026; 
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados os servidores Mariana Marciele Batista de Paula, Thaís Leão de Furtado Fernandes e Carlos Alberto Salatiel para proceder à
análise e à emissão de parecer técnico das prestações de contas relativas às parcerias celebradas pelo Município com Organizações da Sociedade Civil,
regidas pela Lei Federal n.º 13.019/2014, nos termos do art. 29, inciso V, do Decreto Municipal n.º 8.285, de 26 de março de 2026.
Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º PMC/458, de 13 de maio de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 12 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1563026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

DECRETO N.º 8.336, DE 12 DE JUNHO DE 2026.
 
Estabelece normas gerais para a realização do “13º Encontro de Autos Antigos”, nos dias 13 e 14 de junho de 2026, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, I, “a”, da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO:
I - as disposições da Lei Municipal n.º 2.623, de 2006, que disciplinam as posturas municipais, o exercício do poder de polícia administrativa e a proteção
ao bem-estar público, à moralidade e à ordem pública;
II - a necessidade de garantir a segurança, a organização, a tranquilidade e o bem-estar de todos os participantes do evento; e
III - a necessidade de regulamentar a instalação e o funcionamento do comércio ambulante durante a realização do evento,
DECRETA:
CAPÍTULO I
 DO EVENTO
Art. 1º A Praça de Eventos Manoel Pereira da Silva, localizada na Avenida Contorno Norte com Avenida Michael Pereira de Souza, sediará o “13º
Encontro de Autos Antigos”, nos dias 13 e 14 de junho de 2026, observadas as seguintes disposições:
I - os portões serão abertos às 8h do dia 13 de junho de 2026 e fechados à 0h do dia 14 de junho de 2026, sendo reabertos às 8h do mesmo dia e
encerradas as atividades às 20h, com o fechamento definitivo dos portões; 
II - é proibida a entrada no evento com armas de qualquer natureza, inclusive armas de brinquedos ou réplicas, garrafas ou copos de vidro, coolers,
caixas térmicas, bebidas em geral, ressalvada a entrada de garrafas de água, bem como quaisquer objetos ou instrumentos que possam colocar em
risco a integridade física dos participantes; e
III - é permitido o ingresso com copos de material plástico ou térmico. 
CAPÍTULO II 
DO COMÉRCIO DOS EMPREENDEDORES AMBULANTES
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Art. 2º Os empreendedores ambulantes que utilizarem caixas de isopor, carrinhos ou equipamentos similares poderão permanecer exclusivamente nas
imediações da Avenida Contorno Norte e da Avenida Michael Pereira de Souza, desde que não obstruam o livre trânsito de veículos e pedestres,
observadas as orientações da fiscalização municipal e dos demais órgãos competentes.
Parágrafo único. Fica terminantemente proibida a utilização de veículos, equipamentos de som ou quaisquer dispositivos de sonorização que
produzam ruídos ou sons em intensidade capaz de causar perturbação no entorno da praça.
Art. 3º Fica vedada, em qualquer hipótese, a comercialização de bebidas acondicionadas em garrafas, copos ou recipientes de vidro, bem como em
materiais similares.
Art. 4º O descumprimento do disposto nos arts. 2º e 3º deste Decreto, bem como do exercício irregular de atividade comercial, sujeitará o infrator às
sanções previstas na Lei Municipal n.º 2.623, de 2006, e nas demais normas aplicáveis.
CAPÍTULO III
DAS PROIBIÇÕES RELACIONADAS AO ESPAÇO DA PRAÇA DE EVENTOS
Art. 5º Fica terminantemente proibido o estacionamento de quaisquer veículos em toda a extensão da fachada principal da Praça de Eventos.
Art. 6º Não será permitida a instalação de barracas, estruturas temporárias ou a realização de qualquer atividade comercial nos acessos de entrada da
Praça de Eventos, de modo a garantir a livre circulação de pessoas, a segurança e a organização do espaço.
CAPÍTULO IV 
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 7º O Município manterá equipe permanente de fiscalização nos espaços internos e externos da Praça de Eventos, podendo contar com o apoio da
Polícia Militar e da Guarda Municipal.
Art. 8º A Administração Pública exercerá o poder de polícia para manter a ordem e coibir atividades comerciais irregulares, podendo adotar as medidas
administrativas cabíveis, inclusive interditar atividades e aplicar as penalidades previstas na legislação vigente.
CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º As infrações às disposições deste Decreto serão punidas na forma da Lei Municipal n.º 2.623, de 2006.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Congonhas, 12 de junho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1563126

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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